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coNVÊNto N" 20t2021

CONVÊN|o QUE ENTRE SI CELEBRAII O MUNlcíPlo

DE CONGONHAS/MG E A ASSOCIAçÂO HOSPITALAR

BOlú JESUS.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'l.1 Repasse de recursos referentes à ação da Política de Atenção Hospitalar - Valor em

Saúde à Associaçâo Hospitalar Bom Jesus, destinados à aquisição de equipamentos e

materiais permanentes para estabelecimentos de saúde, conforme Resoluçâo SE

7.587 de e julho de 2021.
)
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Processo Administrativo no 991 8/2021

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no 16-752.44610001-02, com sede

na Praça Presidente Kubitschek, no 135, Centro, Congonhas/MG, neste ato representado

por seu Prefeito, cláudio Antônio de souza, inscrito no RG No M-'1.652.882 e no CPF no

314.756.986-'t5, doravante denominado MUNICíPIO e a ASSOCIAçÃO HOSPITAIáR

BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob o n.o í9.692.75510001-22, situada na Avenida Padre

Leonardo, 147, Centro, Congonhas/MG, devidamente representada pela Sf. Keila Neves

Guerra Albuquerque, inscrita no RG no 9.029.831 e no CPF no 050.978.676S1, ocupante

do cargo de Diretora Administrativa do Hospital Bom Jesus, nos termos do lnstrumento

Particular de Mandato autorizado em Assembleia Geral Extraordinária da Comissão

lntergestora da Associação Hospitalar Bom Jesus e Resolução da mesma Comissão, atos

estes publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município em '10 de junho de 2021 ,

doravante denominada ASSOCnçÃO HOSPITALAR, cúm fundamento na Lei Federal

8666/93, Resoluçâo SES/MG n.o 7.587, de 0110712021 e demais legislação aplicável'

resolvêm celebrar o presente convênio, mediante as cláusulas e condições em seguida

descritas.
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GLAÚSULA SEGUNDA . DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A ASSOCIAÇÃo HOSPITAIáR deverá providenciar a plena execução do plano de

trabalho, garantindo o acesso à assistência hospitalar emergencial e humanizada aos

usuários do SUS,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DA ASSOCIAçÃO HOSPITALAR

3.'l . Observar todos os princípios que regem a administração pública, em especial os da

impessoalidade, moralidade e economicidade;

3.2. Apresentar, nas prestações de contas, os 3 (três) orçamentos que balizaram a

aquisição de materiais e contratação de serviços pelo menor preço;

3.3. Garantir a assistência farmacêutica por meio da aquisição de suprimentos, insumos

e produtos hospitalares;

3.4. Garantir que sejam adotadas as normas da PolÍtica Nacional de Humanização e

orientações da Organização Mundial de Saúde, Ministério da Saúde e Secretaria de Estado

de Saúde de Minas Gerais, centrando as diretrizes assistenciais na qualidade do

atendimento prestado aos pacientes, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e

humana;

3.5. Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS, oferecendo,

segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, os

serviços de saúde que se enquadrem nas modalidades descritas neste instrumento, sendo

vedada a remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte de pagamento

que não o SUS;

3.6. Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização, observando:

a) respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de modo universal e

igualitário;

b) Manutenção da qualidade na prestaÉo dos serviços;

c) respeito à decisão do usuário em relaçâo ao consentimento ou rêcusa na de

serviços de saúde, salvo nos casos de iminente de morte ou obrigação

I {4r.ca"at*
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d) Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários;

e) Garantia do atendimento ao usuário no acolhimento apenas por profissional de saúde de

nível superior ou médio, para toda e qualquer informação;

f) Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos relativamente aos serviços

oferecidos e funcionamento da unidade de saúde;

3.7. Realização de monitoramento permanente dos serviços, especialmente nos itens

necessários à apuração do cumprimento de suas obrigações;

3.8. Garantia de infraestrutura adequada para o exercício das atividades inerentes ao

presente convênio;

3.9. Responsabilidade pelos enGlrgos deconentes da contratação de serviços de

terceiros para atividades acessÓrias e apoio;

3.10. Restituição de eventual saldo de recursos atualizado monetariamente desde a data

de recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para

com a Fazenda Municípal, em no máximo 30 (trinta) dias após a data do término do objeto

ou, se for o caso, da denúncia ou rescisáo deste convênio, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto de acordo;

b) quando as prestaçÕes de contas não forem apresentadas no prazo estipulado;

c) quando os recursos forem utilizados em Íinalidade diversa da estabelecida neste

convênio;

3.11. Conceder a quahuer tempo e lugar e sem necessidade de prévio aviso por parte do

MUNICÍPIO, livre acesso de servidores do seu Controle lntemo, do gestor responsável,

bem como por especialistas credenciados por este, a todos os atos, arquivos, registros,

documentos, fatos, estabelecimentos, setores e instalações relacionados, direta ou

indiretamente ligados a este convênio ê sua execuçâo, quando em missão de controle,

fiscalização ou inspeção;

3.í2. Movimentar os recursos somente em @nta bancária específica p

convênio;
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3.13. Cumprirfielmente o Plano de Trabalho, obedecendo em especial ao cronograma de

execução, visando à plena, coneta e eficaz execução do objeto;

3.14. Manter registros específieos, para fins do adequado acompanhamento e avaliaçáo

da aplicação dos recursos recebidos:

3.15. Manter a situação cadastral atualizada durante a vigência deste convênio;

3.'16. Prestrar contas dos recursos recebidos, na forma e periodicidade dispostas neste

convênio;

3.17. Manter arquivado por 10 (dez) anos toda a documentação pertinente, disponível para

fiscalização, quando necessário.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DO MUNICíPIO

4.1 . Orientar e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à

execução do objeto deste convênio;

4.2. Repassar à ASSOCIAÇÃO HOSPITAIáR os recursos financeiros correspondentes

ao objeto deste epnvênio, obedecendo ao cronograma de desembolso integrante do Plano

de Trabalho, observadas as normas legais e pertinentes e demais disposições dê§te termo

de convênio;

4.3. Pronogar, de ofício, a vigência deste convênio, quando houver atraso na liberação

dos recursos, limitada a prorrogaÉo ao exato período do atraso verificado;

4.4. Efetuar tempestivamente a publicação do extrato deste convênio;

4.5. Designar servidor na condiçáo de gestor para acompanhar, supervisionar,

fiscalizar, auditar e avaliar, sistematicamente, a execuÉo do objeto pactuado neste

instrumento, notificando a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR sobre as eventuâis oconências

reÍerentes ao náo cumprimento do objeto ou quaisquer outras ações que comprometam o

desempenho deste lnstrumento, com a solicitação de que implemente, tempestivamente,

as medidas saneadoras que se impõem;

4.6. Analisar e aprovar a prestaçâo de contas dos recursos repassados,

do d CONVÊNO, itindo parecer técnico, çao

na

execu
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física e atingimento dos objetivos deste instrumento e, no que tiange ao aspecto financeiro,

relativamente à coneta e regular aplicaçáo dos recursos, no prazo de 90 (noventa) dias, a

contar da daia de seu recebimento;

4.7. Solicitar todos os documentos comprobatórios de despesas efetuados à conta dos

recursos deste convênio, para fins de fiscalização;

4.8. Examinar e aprovar proposta de reformulação do convênio, desde que não implique

em mudança do objeto;

4.9. Dar ciência da assinatura deste convênio ao Legislativo Municipal, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias da celebração do instrumento;

4.10. Dar ciência à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR a respeito de qualquer inegularidade

na prestaçâo de contas dos recursos envolvidos;

4.1 1 . Apoiar o desenvolvimento e aperfeiçoamento das açôes pactuadas neste

instrumento, visando ampliação do atendimento à populaçâo e melhoria do padrão de

qualidade dos serviços prestados;

CLAUSULA QUINTA - DO GESTOR

5.'l . Para gestor responsável pelo acompanhamento da execuçáo deste convênio fica

indicada a servidora Hilda de Oliveira Souza, matrícula 53551, a qual deverá

apresentar mensalmente Relatórios com o atêste do cumprimento do obieto, devendo

constar todas as ações desenvolvidas;

5.2. O gestor deverá incluir fotos, se possível, bem como outros meios paÍa a

comprovaçâo da execução referente ao objeto deste convênio;

5.3. O gestor analisaÉ os relatórios e toda documentação apresentada pela ÍiscalizaÉo

técnica e, câso haja inegularidades, solicitará à ASSOCIAçÃO HOSPITALAR, por escrito,

as respectivas correções.

CLAÚSULA SEXTA. DAVIGÊNC|A

6.1. O presente Convênio vigorará até 31105D022, a parlir da data de

endo tal o as partes em comum a@rd o e cons ndo aspod

) +-.,-
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justificativas devidamente aprovadas pelo Gestor Municipal de Saúde, mediante celebração

de Termo Aditivo.

CLAÚSULA SETIIUA - DOS VALORES

7 .1. O valor total deste convênio será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) que seÉ

repassado em parcela única, em conformidade ao cronograma de desembolso incluído no

Plano de Trabalho que é parte integrante e indissociável deste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA MOVIMENTAÇÂO DOS RECURSOS

8.1. Os recursos serão depositados em conta corrente da ASSoCIAÇÁo HoSPITALAR,

em instituição Íinanceira pública - Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, especíÍica

para o objeto deste convênio.

8.1.2. Enquanto náo empregados na sua finalidade, os recursos serão obrigaloriamente

aplicados no mercado Íinanceiro.

8.1 .3. Os rendimentos serão utilizados no objeto da parceria, estando sujeitos às

mesmas condições de prestaÉo de contias exigidas para os recursos

transferidos.

8.2. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor

(DOC, TED) - transferência eletrônica, cujo beneficiário deverá ser obrigatoriamente

identificado - pessoa fÍsica ou jurídica, inclusive prestadores de serviço (empregados ou

contratados).

8.3. É vedada a utilização de cheques para saques ou quaisquer pagamentos.

CúUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

'7

Soana
PÍrrêito tloic{nl
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9.1. Os recursos financeiros do MUNICIPIO a serem repassados à ASSOCIAÇÂO

HOSPITAI-AR correrão a conta da seguinte classificação orçamentária: Ficha.722. Órgáo'.

1 5. Unidade: 01 . Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços

.. Assoc. Hospitalar - MD/Alta Complexidade.445041- Contribui@es. Fonte:55.
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USULA DÉcml - ol ueeneçÃo Dos REcuRSos

10.1. - O UUtttCÍptO liberará os recursos Íinanceiros no montante e data estabelecidos

no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito na conta

bancária da Associação Hospitalar, específica para o presente convênio.

10.2 - Fica vedada a utilização de recursos Íinanceiros em finalidade diversa da

estabelecida neste convênio, ainda que em caÉter de emergência.

10.3. Fica vedada a realização de despesas a título de taxa ou comissão de administração,

de gerência ou similar.

10.4. - Fica vedada a realização de despesas com taxas bancárias, multras, juros ou

correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos,

excefuando-se o pagamento de multas e juros se decorrentes de atraso da administração

pública na liberação de recurso.

10.5. - fica vedada a realizaeã1o de despesas com publicidade, salvo as de caráter

educativo, informativo ou de orientaÉo social, previstas claramente no Plano de Trabalho,

das quais não constem nomes ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos.

10.6. Fica vedada a realizaçáo de pagamento após a vigência de§te convênio, salvo quando

o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a sua vigência, mediânte justiÍlcativa da

Associação Hospitalar e aprovaçâo do MUNIGIPIO e desde que o pagamento ocorra dentro

do prazo previsto para prestação de contas final.

10.7. Os recursos serão mantidos em conta bancária da Associação Hospitalar, específica

para o presente convênio, sendo permitidos saques somente para:

| - Pagamento de despesas previstas no Cronograma de Execução, mediante

transferências bancárias ao credor ou ordem bancária.

ll - Aplicação no mercado financeiro, observando o disposto no item seguinte:

10.8. Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos

obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança, se a previsâo de r igualu

'l
Prâroito tlunldpd
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ou superior a 30 (trinta) dias ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, quando a

sua utilizaÉo se veriÍicar em prazos menores que um mês.

í0.9. os rendimentos das aplica@es financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no

objeto do convênio, estando sujeitos às mesmas condições de prestaÉo dê contas exigidas

para recursos transferidos.

10.'10. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação financeira não poderáo ser

computadas como contrapartida devida pela Associação Hospitalar.

10.1í. A liberação das parcelas dos recursos previstos no cronograma Íinanceiro será

suspensa até a coneção das seguintes impropriedades:

I - Quando não houver comprovaçáo da boa e regular aplicaÉo da parcela

anteriormente rêcebida, na forma deste convênio, inclusive mediante procedimentos de

fiscalização realizados periodicamente pelo MUNICÍPlO;

ll - Quando veriÍicados:

a) Desvio de finalidade na aplicação dos recursos liberados;

b) Atrasos não justificados no cumprimento dos prazos e das etapas ou fases

programadas;

c) Práticas atentatórias aos princípios constitucionais fundamentais, inclusive os da

Administração Pública nas contrataçÔes e demais atos praticados na execução deste

instrumento;

d) lnobservância de normas gerais específicas aplicáveis à Associação Hospitalar e à

execução do objeto.

lll - quando for descumprida pela Associação Hospitalar qualquer cláusula ou

condição deste convênio;

lV - Quando constatada irregularidade ou inadimp lência na apresentaçâo d

prestaçÕes de contas parciais;
)

Prcícito MüíÍcigal
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V - Quando a Associação Hospitalar deixar de adotar as medidas saneadoras das

impropriedades acima apontadas pelo MUNICÍPIO.

10.12. Quando da denúncia, rescisão, conclusão do objeto ou término deste convênio, os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em

aplicaçÕes Íinanceiras, serão devolvidos pela Associação Hospitalar ao MUNICÍPIO, no

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instaura@o de

tomada de contas especial, providenciada pela autoridade competente do MUNICIPIO, ora

concedente.

10.13. Os recursos financeiros deverão ser movimentados sempre por transferências

bancárias eletrônicas e individualizados por credor. É vedada movimentação financeira em

espécie ou por meio de cheques ao portador.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUçÃO

11.1. Este convênio deverá ser executado fielmente pelo MUNICIPIO e pela ASSOCAÇÃO

HOSPITALAR, de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, respondendo cada

um pelas consequências da sua inexecução total ou parcial, observando-se ainda que a

função gerencial fiscalizadora será exercida pelo MUNICIPIO, por meio da Secretaria

Municipal de Saúde, dentro do prazo regulamentar de execução e/ou prestação ou tomada

de contas especial, ficando assegurado aos agentes qualiÍicados do MUNICíP|O o poder

discricionário de reorientar aÉes e de acatar ou não justificativas referentes a

eventuais disfunções ou irregularidades havidas na execução, sem prejuízo da ação do

controle externo exercido pelo Legislativo, por meio do Tribunal de Contas.

11.2.Fica vedado o atraso injustificado no cumprimento das etapas ou fases programadas,

de acordo com o Plano de Trabalho.

1 1.3. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR fica responsável por todos os encargos deconentes

da execução do objeto, sendo expressamente vedada atribuição ao MUNICIPIO de

quaisquer encargos, sejam de natureza social, trabalhista, previdenciária ou fiscal,

ressalvadas as obrigaçÕes estabelecidas no Plano de Trabalho

ü,1)
)
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11.4.Fica vedada a atteração das aÉes e/ou etapas ou fases @nstântes do Plano de

Trabalho sem a prévia anuência do MUNICÍPIO, a ser dada por ocasião da devida

aprovação de sua reformulação.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PRESTAçÃO DE CONTAS

12.1. A apresentração da prestação de contas total será aeompanhada dos seguintes

documentos:

| - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestaçôes de

contas da Secretaria de Planejamento, constando o no do convênio e a identificação

da parcela (informando-se tratar-se de prestaçâo de contas do total, de parcela ou de

parte desta);

ll- Tratando-se de documentos para saneamento de pendências de pÍesteção de

contas já apresentada, estes deverão ser acompanhados de documento com

informaçáo do no do ofício assinado pelo técnico analista de prestação de contas da

Secretaria de Planejamento que apontou as inconsistências;

lll - CertidÕes Negativas ou Positivas com efeito negativo, em original ou cópia

autenticada por servidor, devidamente atualizada: Certidão Conjunta Negativa

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de

Regularidade do FGTS e Certidão Negativa Municipal. Deverá ser apresentada nova

certidão somente se a apresentada anteriormente estiver vencida;

lV - Relatório de Cumprimenlo do Objeto, descrevendo de forma circunstanciada os

principais pontos da execuÉo deste instrumento, inclusive relativamente ao

atingimento das metas estabelecidas e à aplicação dos recursos recebidos. A

Associação Hospitalar deverá incluir fotos, dentre outros meios, para comprovação da

regular execução do objeto;

V - Relatório de ExecuÉo Físico- Financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relaçâo de Pagamentos Efetuados;

Vlll - Conciliação bancária; PÍrí.ib Mu&ipel

ry*
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lX - Extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de

execuçâo do convênio, ou seja, desde o recebimento da primeira parcela até a última

movimentação;

X - Recibos de depósitos na conta especÍfica;

Xl - recibo de depôsito em conta a ser informada pelo Municipio, do saldo

remanescente da conta conente e da aplicaçáo financeira (ao íazer o depósito, a

Associação Hospitalar deveÉ informar gue não há servidor municipal dos Poderes

Executivo ou Legislativo recebendo recursos do convênio).

XIV - outros documentos que se fizerem necessário à adequada prestagão de contas,

a critério do servidor ou setor responsável.

12.2. Os documentos relacionados nesta cláusula devem ser totalmente preenchidos e

assinados por quem os preencheu e pelo representante da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR;

12.3. Todos os documentos dê prêstação de contas referidos nesta cláusula devem ser

apresentados em via original (que seÉ devolvida à Associação Hospitalar) e em cópia

legível. Não serão aceitas cópias fragmentadas.

12.4. As prestaçÕês dê contas e as respostas a pendências especificadas em oÍicios

deverão ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestaçôee de contas da

Secretaria de Planejamento.

12.5. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, se for o caso, nos

quais deverá @nstar o número deste convênio, devendo ser emitidos com clareza e sem

rasuras, na forma da legislação e em nome da Associação Hospitalar. O MUNICÍPIO

podeÉ solicitar qualquer documêntação que julgar necessária para a comprovação da

aplicação correta dos recursos transÍeridos.

12.6. Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em

no próprio local em que foram contabilizados, à disposição do MUNICÍP|O nal

de Contas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do exercício seguinte o daa o

"''""'ff#,:ffiffi"octA O HOSPITAIáR. Na hipótese de a ASS crAÇÁo

I
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Xlll - anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, quando for o caso;
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PREFETTURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

HOSPITAI-AR utilizar serviços de contabilidadê de terceiros, a documentação deverá ficar

arquivada nas dependências da Associaçâo Hospitalar.

12.7. A prestaçáo de contas será analisada e avaliada pelo Município sob dois aspectos,

em especial:

| - Técnico: relativamente à execuçáo Íisica, cumprimento do Plano de Trabalho e

atingimento das metas de execução do objeto, podendo o MUNICÍPIO valer-se de

relatórios ou laudos de diligências, inspeções ou vistorias e também de informaçôes

obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades públicas ou outras

entidades.

ll - Financeiro: relativamente à coneta e regular aplicação dos recursos financeiros,

nos termos da legislação que rege a Administração Pública.

12.8. A partir da data do recebimento da prestaÉo de contas, o MUNICIPIO, com base no

disposto nos itens acima, teÉ o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para análise.

12.9. Estando a prestaçâo de contas em desconformidade com as normas deste Convênio,

será emitido ofício à ASSOCIAÇÃO HOSPITAIáR com prazo para saneamento das

irregularidades.

12.10. A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à ASSOCIAÇÃO

HOSPITAI-AR no prazo de 30 (trinta) dias após a homologação.

12.11. A prestação de contas dos recursos repassados à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

referentes aos repasses das parcelas oconerá de forma parcial, denominada Prestação de

Contas Parcial", até 30 (trinta) dias após seu recebimento.

í 2.12. A prestação de contas parcial deverá ser apresentada mensalmente.

1 2. 13. A apresentaÉo das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintês

documentos:

| - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de p

contas da Secretaria de Planejamento, contanto o no do convênio e a id da

de contas do total da parcelape ou de partê);

1 ,le^q^''""a\é
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

lll - certidÕês negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia

autenticada por servidor, devidamente atualizada: Certidão Conjunta Negativa

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, Certificado de

Regularidade do FGTS e Certidão Negativa Municipal. Deverá ser apresentada nova

certidão somênte se a apresentada anteriormente estiver vencida;

lV - Relatório de Cumprimento do Objeto, descrevendo de forma circunstanciada os

principais pontos da execução deste instrumento, inclusive quanto ao atingimento das

metas estabelecidas e à aplicação dos recursos recebidos. A Associaçâo Hospitalar

deveÉ incluir fotos, dentre outros meios, para comprovação da regular execuçâo do

objeto;

V - Relatório de Execução Físico - financeiro;

Vl - ExecuÇão da Receita e Despesas;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação bancária;

X - Recibos de depósitos na conta específica;

Xl - Recibos de depósitos em conta a ser informada pelo MUNICÍPIO, do saldo

remanescente da conta corrente e da aplicação financeira. Ao

Associaçáo Hospitalar deverá informar o número do seu CNPJ;

fazer o depósito

)
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ll - Se a Associagão Hospitalar entregar documentos parâ sanar pendências de

prestaçâo de contas já apresentada, deverá apresentar documento informando o

número do oÍício do técnico analista de prestaçâo de contas da Secretaria de

Planejamento coÍrespondente;

lX - Extratos da Conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de

execuçâo do convênio, ou seja, desde o recebimento da primeira parcêla até a última

movimêntação;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Xll - Declaraçâo de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou

Legislativo recebendo recursos do convênio, conforme vedação constante do inciso

lll da Cláusula Décima Sexta;

Xlll - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra, se for o caso;

XIV - Outros documentos que se fizerem necesúrios à adequada prestação de

contas, a critério do servidor ou setor responsável.

12.14. Os anexos relacionados nesta cláusula devem ser preenchidos e assinados por

quem os preencheu e pelo representante da Associação Hospitalar.

12.15. Os formulários relacionados nesta cláusula serão enviados a e-mail determinado

pela Associação Hospitalar.

12.16. Todos os documentos de prestação de contas referídos nesta cláusula devem ser

apresentados em via original (que será devolvida à Associaçâo Hospitalar) e em cópia

legível. Nâo serão aceitas folhas fragmentadas.

12.17. As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios

deverão ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestaçoes de contas da

Secretaria de Planejamento.

12.18. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá

constar o número deste convênio, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na

forma da legislaçâo e em nome da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.

12.19. Os documentos referidos nesta cláusula seráo mantidos em arquivo e em boa

ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICIPIO ou do

Tribunal de Contas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do exercício seguinte ao da

aprovaçâo da prestação de contas da Associaçáo Hospitalar. Na hipótese de a Associação

Hospitalar utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá flcar

arquivada nas dependências da Associação Hospitalar.

12.20. A prestaçáo de contas sêÉ analisada e avaliada pelo MUNICIPIO sob dois a

em especial:
1
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PREFETTURA i'IUNICIPAL DE GONGONTIAS
CIDADE DOS PROFETAS

| - Técnico: relativamente à execução física, cumprimento do Plano de trabalho e

atingimento das metas de execução do objeto, podendo o MUNICIPIO valer-se de

relatórios ou laudos de diligências, inspeçôes ou vistorias e também de

informaçôes obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades públicas ou

outras entidades;

ll - Financeiro: relativamente à correta e regular aplicaÉo dos recursos Íinanceiros,

nos termos da legislação que rege a administração pública.

12.21. Açôs a aplicação da última parcela, será apresentada a prestação de contas do total

dgs recursos recebidos, ou seja, a prestação de contas final. Deveráo ser apresentados os

Anexos: E - Relatório de Execução Físico- Financeiro. F - Execução da Receita e Despesa.

| - Conciliação bancária, o relatório de cumprimento do objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver. A prestação de contas final será apresentada

ao MUNICÍP|O até 30 (trinta) dias após a data final da vigência deste convênio ou conclusão

do objeto, ou, igualmente, até (trinta) dias após a data de sua denúncia ou rescisão.

'12.22. A partir da data do recebimento da prestação de contas, o MUNICIPIO, com base

no disposto nos parágrafos anteriores, terá o prazo mâimo de 60 (sessenta) dias para

análise.

12.23. Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste convênio,

será emitido ofício à Associação Hospitalar com prazo para saneamento das

irregularidades.

12.24. A aprovaÉo da prêstação de contas seÉ comunicada formalmente à Associação

Hospitalar no prazo de 30 (trinta) dias após a homologaçâo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA_ DA TOiIADA DE CONTAS ESPECIAL

13.1. Após serem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o

MUNICÍP|O promoverá a instauração de tomada de contas especial e tomará

providências cabíveis à regularização das prestaçôes dê contas, nos casos êm

não forem aprovadas, ou quando não forem encaminhadas dentro do prazo

M#M
)
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PREFEITURA UUNTCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

13.3. A instauração da tomada de contas especial visará à apuração dos fatos, identificação

dos responsáveis e quantificação do dano.

13.4. São pêças que poderão integrar o processo de tomada de contas especial:

| - Ficha de qualiÍicação do representante legal da Associação Hospitalar, contendo

nome, CPF, endereço residencial e profissional ou comercial, e número de telefone

e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste convênio;

lll - Demonstrativo Íinanceiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e

origem e a data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas especial, constando, de forma

circunstanciada, as providências adotadas pela autoridade competênte, inclusive

relativamente aos expedientes de cobrança de débito remetidos ao representante

legal da Associação Hospitaler;

V - Relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a adequada

apuraçâo dos fatos, indicando, inclusive, as normas, regulamentos ou cláusulas deste

convênio que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissâo de sindicância ou disciplinar se for

o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou náo por

p§uízo ao erário;

13.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à Associada

Hospitalar e não aplicado ou aplicado em desacordo com o disposto neste convênio, assim

como quaisquer valores e parcelas, inclusive os represêntativos de

deveriam ter sido tdos, transferidos e/ou recolhidos à conta do MUNICIPIO,

das d lecidas neste instrumento, observando-se ainda que:

)
PRAçA í35 - CENTRO.& - cEP 3641 . TEL.: (31) . Fâ( (3'l) 3731.12aO - x rrv.con9oílh8fig,8ot.tr

13.2. Íáo logo seja instaurada a tomada de contas especial, os respectivos autos do

processo serão encaminhados à Controladoria Geral para análise e para que sejam

adotadas as providências deconentes desta.
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| - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - sobre o valor do débito incidirão os luros e demais encargos financeiros

conveniados ou legais, se for o caso.

13.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas especial, se houver evidências de

inegularidades de que resuttem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o MUNICIPIO

encaminhará os autos do processo conespondente ao Tribunal de Contas do Estado de

Minas Gerais e/ou ao Ministério Público, além de suspender todos os benefícios e favores

Íiscais porventura concedidos à ASSOCIAÇAO HOSPITALAR. Alem disso, o MUNICIPIO

não poderá Íealizar nenhuma contrataçãO envolvendo direta ou indiretamente a

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, podendo promover sua inscriÉo em sistemas de

cadastros de inadimplentes e similares até a adequada regularização de sua situação.

13.7. Regularizada a situação, o MUNICÍP;O poderá contratar novamentê com a

ASSOCIAÇÂO HOSPITAIáR e promoverá:

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes ê simileres, se for o câso;

ll - A comunicaÉo dessa circunstância ao TÍibunal de contas e/ou ao Ministério

Público, visando ao arquivamento do processo conespondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento

dos benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

14.1. O presente convênio poderá ser denunciado ou rescindido pelo MUNICÍP|O ou pela

ASSOC|AÇÃO HOSPITALAR, a qualquer tempo, imputando-se as

responsabilidades das obriga@es deconentes do prazo em que tenha vigorado e

creditando-se, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período a quem de direito.

14.2. Constituirá motivo para rescisão deste convênio o inadimplemento de quaisquer

cláusulas e condi@s aqui estabelecidas, em especial:

desacordo com o Cronograma de Execu

) -í§,.^4!"-.
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ll - A aplicaçâo em desacordo dos recursos no mercado financeiro;

lll - a náo apresentação das prestações de contas no prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIi/lA OUINTA- DA ALTERAçÃO

15.1. Este convênio ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados apenas mediante

proposta de alteraçâo a ser apresentada pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, acompanhada

de justificativa circunstanciada no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias antes de seu

término, levando-se em conta o tempo necessário para análise e decisão, e desde que

aceita pelo MUNICIPIO, observando-se o objeto pactuado.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAçÃO

16.1. A eficácia deste convênio ficaÉ condicionada à publicaÉo do seu extrato no Diário

Eletrônico do MunicÍpio, nos termos da legislação aplicável.

cLÁsULA DÉCITIIA SÉflMA- DAS VEDAÇÕES

17.1. É vedado:

| - Pagar gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de

remuneraçâo adicional a servidor que pertença a órgãos da Administração Pública

Federal, Estadual ou Municipal;

ll - Que membros da diretoria, conselho fiscal ou oúro órgão da Associação

Hospitalar exerçam atividade relativa ao objeto, remunerada com os recursos deste

convênio;

lll - Permitir que servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo participe da

execução do objeto recebendo recursos deste convênio.

lV - Alterar os projetos apresentados para fins de celebraçâo deste convênio sem a

autorização expÍessa do MUNICIPIO, quando for o caso

M,fu,br&,
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas como o único competente para dirimir

quaisquer dúvidas ou questÕes porventura existentes acerca deste convênio, excluindo-se

qualquer outro por mais privilegiado que seia.

E, visando ao fiel e integral cumprimento de todas as cláusulas e condições aqui

estabelecidas, MUNICIPIO e ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR firmam o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 03 de janeiro de2022.

NloT
ê

to
toPrefe has

SAUL DE SOUZA QUEIR
Secretário Municipal de

'l&É4;J.r-\q,^rl
KEILA NEVÉS GUÊRRA ALBUQUERQUE
Representanb da Associação Hospitalar

)
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PLANODE TRABALHO
coNvÊ,NIo N." 20/2021

1 . DADOS CADASTRAIS
CNPJ:
16.7 52.446/0001-02

õRcÃõ/ENTTDADR
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Cento

CEP:
36.4t0-070

UF:
MC

MUNICiPIO
Congonhas

CPF:341.756.986-15CI: Ml-652.882NOME DO RESPONSAVEL:
Claudio Antônio de Souza

2 - DADOS CADASTRAIS
CNPJ:
19.692.755/000t-22

óncÂórgNrroeor:
Associacão Hospitalar Bom Jesus
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo n" 147 - CenEo

TELEFONE
3732-3225

CEP:
36.410-070

UF;
MG

MUNICÍPIO
Congonhas

PRAÇA PACAMENTO
Congonhas/MG

BANCO:
BRASII,

AGENCIA:
1793-0

RESPONSAVEIS:
CPF:
o50.978.676-61

CI:
M-9.029.831

NOME:
Keila Neves Guerra Albuquerque

TELEFONE:
(3 t) 3732-3200

E-MAIL DA ENTIDADE OU
DO RESPONSÁVEL:
keila.albuquerque@úbj.com.bI

CARGO:
Diretora Administrativa

3 . DESCRI DO PROJETO
PERÍODO DE EXECUÇÃO:
INiCTO:03/01i2022
TÉRMrNo: 3l/05,2022

TFrulooo PRoJETo:
N/A

4 . TDENTIF'ICA DO OBJETO
Repasse de recunos à Associação Hospitalar Bom Jesus referentes à ação da Pol

Saúde, destinados à aquisiçâo de equipamentos e materiais permanentes para
ítica de Atençâo Hospitalar - Valor em

estabelecimentos de saúde, conforme

Resolução SESÀ4G 7.587 de 0l dejulho de 202!,
5 - METAS Â §EREM ATINGIDA§
Ampliar e melhorar a assistência médico hosplq!44aqlrneig de aquisição de equip amentos e material permanente;

O DO PROJETO
Investimento necessário para otimizar o processo de atendimento de qualidade ao paciente no Hosp ital Bom Jesus

7 - ETÀPAS OU FASES DE EXECU
Município:
Repassar o valor financeiro para a adequada execução do plano de trabalho;

Entidade:
GarantiÍ a plena execução do plano de trabalho no período de 05 meses;

Garantir o acesso à população rla assistência hospitalar e a humanização d€stâ assistência prestada aos seus usuários;
ento dos recursos licados.PrestaÍ contas junto ao órgâo concedente e à comissão de

8. CONOGRAMA DE EXECU TA - ETAPA OU F
DrrRÂÇÃoINDICADOR

Físlco
ES]IIIATIVA CIISTO

INICIO Tf,RMINOVL. TOTAL UNI
D. QLIANvL. riNrTÁRlo

ESPECIFICÀÇÃO

0t /2022 0512022Rs400.000,00 m€s 05RS400.000,00
Investi
mento

l.l eEquipamentos
material permanente r'-/RS400.000,00TOTAL GÀRAL

)
e

%,*ct^-.cll1.^;-

CARGO:
Prefeito

CONTA CORRENTE
ESPECÍFICA:

rIETA ETÀ
PA



VALOR INVESTIMENTO
R$400.000,00

Çfo onÇeuBNfÁRIA: Ficha:722. órgão: 15. unidade: 0l
Funçâo: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços

Assoc. Hospitalar - MD/Alta Complexidade. 4y'5041 - Contribuições
Fonte:55.

DOTA

ro - puno or lrucÃÇÃo - PRoPoNENTE
VALOR INVESTIMENTOóoreçÃo onçnrrarN TARIA:

9. PLANO I'E ÁO-CONCEDENTE

11 . CRONOGRAMÁ DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
IETA/E'TAPA JANz2 FÍY D2 !ÍAR/22 A,BRJ22 !ÍAIO/22

RS 400.000,00

12 - CRONOGRÀMA DE DE§EMBOI,SO - PROPIONENTE
}IETA/fTÀPA JA\,/22 FF_V n2 lt-\R/22 ABR,22 )tAIO,22

Declaro, para fim de pÍova junto ao municÍpio de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação

consignada no orçamento do municipio, na forma deste Plano de Trabalho.

fr.ítrsô
Earra

da lei, que inexiste ]

-h2ld ldn

KEILA NEVES CUERRA ALBUQUERQUE
Representante da AHBJ

14. PAR.ECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFETTURA DE CONCONHAS
o
a) DEFERIDO ( DEFERIDO O
b)
c)
d)
e)
Congonhas, janeiro de 2022.

CARLOS MAGN DE SOUZA
Contro Geral

15- DO CONCEDENTE J

Congonhas, janeiro de 2022.
UDIO IO DE SOUZA

q

Congonhas, janeiro de 2022.
Proponente:

DEFERIDO

Prefeito de Congonhas

,-^
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Congonhas - MG

Conqonhas, 24 de Janeiro de 2022 - Dúrio OÍicirl EIetrônico, criado pela Lei mutricipal N" 2.900/2009 - ANO 12 I N" 2870

coNvÊN'Io N' 2u2@r, PARCERIA euE ENrRf, sr CELEBRA-\Í o MUNIcÍpIo DE coNcoNHÀs/MG E À AssocrAÇÃo EosprrAL{R Boú
JESUS

Panicipes: MLNIChIO DE CONGONHÁ.S, i!§clito no CNPJ n' 16.752,aA6rc/],0142, com sede Dâ Praçá PresideDte Krbitschek, n" 135. Ceatro,
CoDSoúarm8, nestc ato rEpresentado por §€u Prefeito, Cláudio Antônio de Souzr" ponador do RG D' M-1.ó52.882, CPF tr' 314.756.986-15 e pelo SecÍcrário
MlmicipÊl de Súdq SÂULO DE SOUZÂ QUEIROZ, inscrito no RG n' 748.819 e no CPF ío 312.233.976-53 Ã ASSOCIÀÇÃO HOSPITALAI. BOM JESUS.
insclita no CNPJ D' 19.692-755/d)01.22, situada a Avelida PadÍe Leonardq 147. Ceffm, CotrgoúÂs./Mc, rcste alo devidâ&eDte rcpres€ntrds pela Sr.' Keilâ Neves
Guelra Albuqueque, iÍlscrita no RG n' 9.029.631 e Do CPF !' 050.978.676á1, ocupaore do cârgo de Diretora Adminisiaúva do Hospitâl Bom Jesus, nos temos do
lnsEu$ento PaniculÀ de Mandâto âuÍoriudo et! Ass€mbleia Geiôl Extraordinfuia da Comissão lniergestom da Associsçâo Hospitalar Bom Jesrs e Resolução ds
mesma Comissào. Objelo: Repasse de rEcuÍsos Ísfersnrcs À ação da Polilica de AteDçõo Hospitalar - Valor eÍn Saúde à Associação Hospilalar Bom Jesus, destinados à
aquisição dc equipamênto6 e mai.riais permanenes para estabelecimentos de saúde, conforme Resolução SES^,íG 7.587 d§ 0l dejulho de 2021. Vigênciâ: vigorârá
até 3 t de maio de 2022. Valor Global: R§ 400.000.00 (qüstrcceÍrtos mil Íeais). Dolação OÍçamentriria: Fichai 722. (lryào: 15. Unidade: 0 t. Função: 10. SubfuDção:
302. Ptogama: 0036. Atiüdade: 2.176 - Serviços Àssoc. Hospitalar - MD/Alla Complexidade. 445041 - Codtribüçõ€s. FoÀte: 55. Coúgoúa§.21 dejatreirc de 2022.
Saulo de Soüzâ Queiroz, Secrctáriô Municipal de Sâúde. Dr. Cláudio Antônio de Soüzâ, Prefeito de Congonhâs e Keil, Neves Guerra Albuquerque, Diretora
Ádrnilistmtiva do Hospital Bom Jest§.

ESTADO DE MINAS GERÂIS
MUNICÍPIO DE CONGONIIAS

CONIRÂIO DE RATEIO N'OO?N022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CON§ÓRCIO PÚBLICO INTERMIJNICIPAL D[ TRÀTAMENTO DE
R-EsÍ)uos sÓLIDos - EcoTRf,,s E o MtrNtciplo DE coNGoNlIAs/MG pÂRÂ RATEIo DÂs Df,spEsAs DE MANTTENÇÃo E cusTElo Do

ECOTRES

Paíícipes: MUNICÍPIO DE CONGONHA§, pessoa juddica de dtueito público inremo. com s€de na Pmça PresideDte Kubitscheck 135, Cenrro.
CoúEoúa§/I\,iC, ioscrito Do CNPJ hob o D' 16.?52.44ól000tJ2, rcprereaudo por seu tirrrlar, Prefeiro CúUDIO ANTÔNIO DE SOUZA i.Dscriro no RG n'.
M.1.652.882 - SSP/MG e no CPF tro. 314.756.986-t5 e o coNSÓRCIo PÜBLlCo INTERMUNICIPAI DE TRATAMENTo DE RESÍDUOS SÓuDoS -
ECOTRES, pessoa juídicâ de diÍeito público, com DârurEza juídicâ de âssocisção Bibtica sern 6ns luoativos. iDscrito !o CNPJ sob o D-" 07.975.391/0001{9. com
s€de nâ Rua CeEsa Viana, Â' 156, sâla 305, Bâino Cento, Coo§€lhei.o Lafaiete-Mc, CEP. 16.400-190, Íepres€ntado poi seu prcsidente, MÁRIO MARCOS LEÂO
DTITRÀ ilscriro tro CPF 597.156.426-91 e RG M 1.785.029 e po. seu S€qêtáÍio Êxecutivo Luiz Cl,âudio Grorsi, inscrito !o CPF: 3{3.101.69640, RC M2.834.l2l.
Objetor rateio d&s despes&§ d€ mlllutençào e cnsteio do ECOTRES, nas teríros dâ ResoluçÀo no 0ll20?l de 20 dc setembro dê 2021, que dispôe rcbre a esrimativa dê
rcceita e a fixação da dcspesa do Coasorcio Público Iatermuaicipal de Tra1amento de Residucs Sóüdos - ECOTRIS pam o exercicio financeiro de 2022. Valor total:
RS 170.057.78 (cmro e seteúla mil, chquenta e sete r.sis e sctenta e oito ceotavos). Vigência: 01101,2022 a1lllA2D2. Clasrificâção OÍçamentriria: Ficha:73.
Orgão: 06. Unidade: 02. Fu9ào: 18. Subfrrnção: 542. Prografta: 0045. Atividader 0.032 - CoDtrato de Rateio- Ecotrês. 3.3.71.70. - Rateio pela Paíicipação eú
Cotr§orcio Püb-lico. Fonre oo. Congoúas, 2t de jaleiro de 2022. CúUDIo ANTÔNIo DE SOUZA -PREFEITO MUNICIPAL DE CoNGoNHAs. MÁRIo
MARCOS LEAO DUTRA _ PRESIDEIffE DO ECOTRES.

ESTAIX) DE MINÀS GERAIS
MIJIICfPIO DE CONGOTTHAS

EDITAL NÚMERO 2022I()OOO2 . EDÍTAL DA NOTIFTCAÇ.IO DE AUTUAÇÃO DE INFRAçÔES DE TRÂNSITO

A Seoetaria Muoicipal de ScguraÀça Pública e Defêsa Civil e Sociâl (SE§P), em cooformidade com as djsposiçôe6 e competências esrab€lecidas pela Iri
FedeÍal n". 9.503/97, e pêla Resolução do CONTRTAN n". 6l9n0b, apos esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, NotiÍica
âEaves do pl€s€nte Edital. os proprieláios dos veículos. úaixo relácioDâdos, dãs respsctivas lnÊ'âções de Transito, estal»lecendo prazo legâl de 3o(tdata) dias, a

contar da presebte pubücáçâo pal" a facultati(a htÊlposição da Defesa da Àutuação ou Solicitaa a apücação de PeDalidade de Ad\'€f,têrcia Por EscÍilq úseÍvado os
temos da Rêsolução do CONTRAN - ConÂelho Nacional de Tlatrsito, n'. 6192016. A Defesa dâ Autuaçâo pm ventura intelpostâ, ou a Soliciraçâo da aplicação da
Pçnatidâde de AdveÍtência por Escrito, devcrão ser entlegues PESSOAI-I\4ENTE: Dá Secrelaia Mudcipal de Segurança Pública e Defesâ Ciül e Socúl (SESP). àAv.
JuliaKubirschek,230-Cênto-CoDgonhâs-MG-CEP.36Í15{00,ouVIACORREIOSpaÍaAv.JuliaKubitschek,230-Ceoúo-Con8oúas-MC-CEP.36.115-
0000 ou Caüa po6tal 33 - ConSoúâs - MG - CEP 36415400 (de pirfe eEciâ mediaÀte aviso de Íe..biiD€úro).

Caso o ü&ator úo lerúa sido ideÍrtificado Do úom€nto dâ autlraÇào. e tratardo-se de intação de ÍgsF,onssbilidâde do condutor. para firrs d€ ponfuação. o
pÍopriotário do veloulq teô o ptazo de 30 dias a coorar da presente publi.açâo, pam idsDtificá-lo. sob pena do seÍ considcÍado o r$ponsávcl pela poDtuação
decodentg oos tê.mos dos §§ ?'e 8o do artigo 257, da Iri Federal 9.503/9? (Codigo de Tmnsiro Brasileiro). O formulário para identificaçâo do CoodutoÍ InfratoÍ
pode ser solicitado no SecÍEtaria Municipal de Segürânçâ hiblicâ e Defesa Civil e Social (SESP).à Àv. Juliâ Klbirschel.230 - Cenlro - Coagonhâs - MG - CEP.
36415400.

PLACÁ DATÀ DA NIRAÇÀO CÓDICO INFRÁÇÀONRO AII
IICA87?8 AC02653704 07/[L2021 556-80

HJL5E8I 4C02652931 0't 1t212021 550-90

HKW7900 AC02651447 09nu202t 556-80

QIJYJ593 09/12i2021 55-t-14

,HI8603 10/\212021

PNr0?41
^C,02652942

t 1/tr202l 55-l- l3

ALY2499 AGO26529» 1Ú121202r 763-31

2íw*.coDgonhrs.mg-gov.br

a

AC02652934

AG02652964 552-50


